
 
 
 
 
Associação Nacional de Professores 

Mesa do Congresso 
 

XI Congresso Ordinário 

Convocatória 

 

No uso das competências previstas na alínea a), do n.º 3, do artigo 20.º e em 

articulação com os artigos 22.º (n.º 2) e 27.º (alínea b) dos Estatutos da Associação 

Nacional de Professores, convoco o XI Congresso Ordinário da Associação 

Nacional de Professores para reunir nos dias 3 e 4 de Julho de 2010, com início às 

14.30 horas, no Hotel Turismo, em Braga, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

Ponto um – Discutir e aprovar o Regimento do Congresso.  

Ponto dois – Deliberar sobre a alteração dos Estatutos da Associação. 

Ponto três – Definir e aprovar a estratégia e a linha da acção da Associação.  

Ponto quatro – Eleger os Órgãos Sociais da Associação, nos termos da alínea a), 

do artigo 21.º dos Estatutos.  

Braga, 27 de Maio de 2010 

O Presidente da Mesa do Congresso 

 

Carlos Alberto Lopes Pereira 


